
PORTARIA DE 20 DE JULHO
DE 1961

O Presidente do
vidência e Assistên
do Estado usando
lhe confere o art.
n9 2.865, de 12 de
resolve:

Tendo em vista
Processo 11.9 47:050,

• Instituto de Pre-
ma dos Servidores
da atribuição que
17, do Decreto-lei
dezembro de 1940,

o que corista do.
de 29-5-61 •

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO I-- PARTE II

DECRETO N;46.237.... DE 18 DE JUNHO DÉ 1959

ANO III - N.° 21.1'
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MINISTÉRIO - DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS •

RÉDE FERROVIÁRIA FEdERAL S. A.
Estrada de Ferro Central do Brasil

Tendo em vista o que consta do
Processo HSE-nv 62-61,

N.° 1.933 - Revogar, a partir de
30 de dezembro de 1960. os efeitos
da Portaria no 1.454 de 21 de juatio
de 1956, que colocou o servidor Re-
nato Pinto, Servente, classe "C",
ponto no 5.630, matrícula .19 1.9125a7,
à disposição do Gabinete da Plesi-
dência da República.

PORTARIA DE 26 DE JULHO

	

DE 1961	 •
•

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe ,confere o art. 17, do Decreto-lei
no 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

Considerando o disposto na Expo-
siçã; de Motivos n9 136, de 24 de
março de 1961, do DASP, aprovada
pelo Excelentíssimo Henhor Presiden-
te da República, e ainda tendo em
vista o que consta do Processo PISE
no 4.925-61,

N9 1.961 - Colocar à disposição
da Universidade do • Brasil, até o fim
do corrente ano letivo, Albina Gui-
marães Alburnierque, Fnferai,-^
classe "K", ponto no 1.448, matri-
cula no 1.792.053, do Quadro cio Hos-
pital dos ,Servidores do Estado -
Parte Permanente - 2o Secão
Orçamento.

Retificação

Acrescente-se à. publicação feita no
Diário Oficial de 25 de julho do coa
rente ano, parte II, Portaria n9 315-G

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÉNCIA DOS SER-
MORES DO ESTADO

PORTARIA DE 5 DE JUNHO
DE 1961

O Presidente da Instituto de r re-
vidência e Assistência dos Servido-
res do Estado usando da atritauçao
que lhe confere u art. 17, do Decreto-
lei n9 2.865, , de 12 de dezembio cie

resolve:
Considerando o disposto na Expo-

sição de Motivos n9 136, de 24 de
março de 1961, do DAS?, aprovada
pelo Excelentíssimo senhor Presiden-
te da República, e tendo em vista o
que consta no Proc. USE-no 4.819
de 1961,

1.474 - Colocar à disposição da
"'Universidade do Brasil, até o fira
do corrente ano letivo, Agnes Turc-
sana Jaymovich, prático de Labora-
tório, ref. "22", ponto n9 5.939, ma-
tricula no 1.911.731, da Tabela Nu-
mérica Suplementar de Extranume-
rário Mensalista do Hospital dos
Servidoies do Estado - Maternidade
e Policlinica "Alexander Pleming" e
Ambulatórios Periféricos - 24 Seção
do* Orçamento.

concessão de gratificação especial de
nivel universitário, o nome do Enge-
nheiro Paulo de Ceraueira Leite, ma-
tricula no 480.417, por ter sido omi-
tido.	 -

República no processo n9 PR -
29.839-61, •

No 1 860 - Colocar à disposição
da Comissão Parlamentar de .inque-
rito para apurar irreginaridades de-
cOrreates das Obras do Plano Ro-
doviArlo Nacional, DristoVam vieira
R40, Assistente Técnico, padrão CC-
7, fixado em padrão "O", pelo dis-
posto ao Decreto no 50.080, de 25 de
janeiro de 1961, matrícula número
1.079.158, sem prejuízo dos venci-
mentos e demais vantagens ineren-
tes ao cargo.

POATARIA DE 20 DE JULHO
DE 1901

O Presidente do Instituto de Pre-
vidancia e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei
no 2.86s, de 12 de dezembro de 1910,
resolve:

Tendo em vista o que consta do
processo n9 31.951-61,

No 1.905 - Aposentar José retinto
de Souza, Apontador de Obras Even-
tual, equiparado ao Extranumerario-
Mensalista-pela Lei n9 3.483-58, ma-
tricula 1.047.745. ponto 15.231, nos
tèrmos do item III dos arts. 176 e
178 da Lei n9 1.711, de 28-10-52.

Milton Bolivar de Araújo, Pres/.
der te.

PORTARIAS DE 5 DE AGOSTO
..DE 1961.

O Presidente do Inaituto de Pre-
vidência e Assistehcia dos Sersidotes
cio Estado uSande da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Durc,o-
lei n.° 2.865, de 12 da dezembro de
1940, resolve:

N.° 2.000 - Dispensar, a pecillo,
José Carlos Momeiro de Souza, do
cargo em comissao; padrào CC-4, de
Delegado da Agência do IPASE- no
Estado do Rio de Janeiro, do Quadro
da Adm. ustraçao Central e órgãosLocais - 1.0 Seção do Orçamento -
Parte Permanente.

N.o 2.001 - Designar José Antônio
do Amaral, Oficial A.dministrativo,
classe "M", matricula n.o 1.900.054,para responder pelo expediente 'docargo em comissão, padrão CC-4. dera'.e ian ... do IPASE oo &Oito() cio Ria
de Janeiro (ARJ1, do Quadro da Ad-
ministração Centrai e Orgãos Locais
- 1.° Serão do Orçamento - PartePermanente,

PORTARIA DE 7 DE AGOSTO
DE 1961„

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
oo Estado usando da atribuição que
the confere o artigo 17, do Decreto-
lei n.° 2.865, de 12 de dezerabto de1940, resolvs:

Teado em vista o que consta doprocaso 11. 2.384-61,
N 9 2.007 - Aposentar Gabriel José

Pereira Bastos, Médico classe "N",
matricula n.° 1.568.535, ponto número
3.469; de acórdo com o item III, do
artigo n.° 176, combinado com o itemIrr, do artigo n.o 178, da Lei n.° 1.711,
de 28-10-52. - Milton Bolivar de
Araújo - Presidente,

PORTARIA DE 9 Dg AGOSTO
DE 1961.

O Presidente do Instituto de Pre-vidência e Assistência dos' Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,resolve:

Tendo em vista o indicação do Se-
nhor Diretor do DO.:

NO 2.057 - Designar Emerson Hor-
ta Mattos, Assessor Administrativo,
padrão N, matrícula nO 1.900.237,fiara substituir o Diretor do Departa-
mento de Aplicação de Capital (DC),
em seus impedimentts eventuais.

PORTARIAS DE 14 DE AGOSTO
DE 1961

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores

N9 1.908 - Exonerar, a pedido,
Jorge de Almeida, Operador, coasse
"H", matricula n9 1.911.88•1, p oito
no 4.88S, do Cargo em Comissão pe-
dra° CC-5, de Chefe do Serviço de
Comunliações (SGI), dos Serviços
Gerais de Administração (SG). -
José Coutinho, Presidente_ Substituto.

PORTARIAS DE 24 DE JZZ,110
DE 1961

C Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
dq Estado usando da atribtfição que
lhe con tere o art. 17, do Decreto-iel
no 2.865, de 12 de dezembro Ce %W40.
resolve:

Considerando o disposto- no -art. 39
do Decreto' no O0.285, de 21 de teve-
reiro ale 1961, e .tendo em vista o
que consta do Processo USE numero
7.157-61, ••

N9 1.921 - Designar Helena Ciso-
maldi Lni.trmelia; citasse "K", pon-
to no 1.435, matrícula n9 1.184 993,
para exercer a função gratificada,
PG-3, de supervisora-Chefe da Ma-
ter/lutada e Pu.ictinica Alexanaer
Pleming (SOM) da Divisão de or-
gãos M,Sdicos Perifericos (USO), do
Hospital dos servidores do Estado -
2o Seção do orçamento - Parte eer-
manente.

PORTARIA DE 18 DE JULHO
DE 1081

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servido-
res do Estado usando da atribuição
que lhe confere o art. 17, do Decre-
to-lei no 2.865. de_ 12 de dezembro
de 1940, resolve:

1 Tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Presidente da

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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cu,Rio OFICIAL (seca ° 1 - :.).arte 0)	 Setembro de 1961

ASSINATURAS

iEPARTIÇÕES 13 PARTICULARES

Capital e Interior:
Semestre . .	 Cr$ 50,00
Ano 	  Cr$ 96,00

— As Reportiçoes Pribliras
deverão remeter o expediente
destinado publicaçãe nos
.jornms, dirimi:mente, até as
15 liois, exceli) aos salarlos
quando denerão fazê-lo ale as
11.30 bonis

— As reclamações pertinen-
tes à ~tátil retribuida, nos

s casos de erroslin omissões' . de-
verão ser formuladas por ' es-
crito, à ,S'eçãrN de Redação. das
9 „ás 1730 horas, no . máximo
até 72 horas após a saída dos
órgãos

— Os originais . deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, pôr quem de di-
reito, rasuras e effictidas.,

- Excetuadas as para o"
exterior, gire 'serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer
ca, por seis meses ou um .ano.

— As assinalaras vencidas
poderão • ser 'suspensos sem
aviso prétno •

.„ 'Exterior;

Afio, 	  Cr$ 136,00 Ano

Para facilitár aos 'assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superirr do enderéço vão
impressos o número do latão

les providenciar a respectiva
reli ovaeãn com anteeedència
mini um. de trinta (30) dias .

— As Repartições Publicas
cingir-se-ão	 às assinaturag
amiais' renovadas • até 28' de
(coveiro dr . cada ano e as
iniciados. em qualquer époco,
pelos órgãos coMpetentes.

•— A fim de possibilitar a re-
messa de paturis acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
pnr meio de cheque OU vale
postal, emitidos' a favor do
Tesoureiro do Departarriento
de Imprensa ' Nacional. .

e Interior:
— as suplementos 4s edi--

• • Cr$ 39,99 ço-es dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
o; solicitarem no ala da assi-
natura..

—O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
seró,.na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

de registro, o mês e o ano em
que findara.'
•A fim de evitar solução de

continuidade no recebimento
dos jornais,.devem os assinan-

FUNCIONÁRIOS

Capital
Semestre ...
Ano •	

Exterior: •
	  Cr$ 108.00

Cr$ 76,00

do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artign 17, do Decieto-lei
no 2 865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

JseLdo em vista o que consta do pro-
cesso HSE. 11 9 8.802-61,

No 2 079 — Exonerar, a pedido, Ruy
Goyanna ponto no 755, matriculz nú-
mero 1.236 23,, cio cargo de classe O,
da carreira de Médico do Quadro do
ll'isnital dos Servidores do Estado —
2a Seção — do Orçamento — Parte
Permanente.

Tendo em vista o que consta do
Proc. HSE. n9 13 992-58,

N 9 2.080 — Demitir, nos térmos do
art. no 207, inciso II, da Lei número
1.711. de 28 de outubro de 1952, Ude
Bergamini de Oliveira ponto número
b. 045, matrícula' n 9 1.791.995, do car-
go de elas.!e F da carreira de Auxi-
rar de Enfermavem, da Parte Per-
manente — do Quadro do Hospital
dos Servidores do Estado — r Seção
do Orçamento.

Tendo em vista o que consta do
Processo HSE. n o 3.348-61,

fry 2 081 — Aposentar. na forma do
disoosto no artigo 176, item II e az-.
tino 184, itens II e III, da Lei núme-
ro 1.711. de 28 de outubro de 1952.
combinado com o § 1 9 do artigo 59 do
Decreto n o 31 922 de 15 de dezembro
de 1952, José de Lima Batalha, ponto
no 19 matricula no 1.224.161. ocunan-
te do cargo isolado de provimento
efetivo. de Chefe de Clínica. padrão
CC-5, do Quadro 'do Bonita] dos Ser-
vidores do Farlo — 2! Secão do Or-
çamento — Parte Suplementar.','

Considerando o disposto na Exposi-
ção de Motivos n°136. de 24 de marco
de 1961, do DASP, 	 pelo Ex-
celentíssimos Presidente da
P o,cnNblica, e a i nd'a tondo em vista o
que consta do proc. HSE. n o 8.400 de
1961,

N9 2 083 — nitocar 9t di sposinão da
Universidade do Brasil, até o fim do
corrente ano letivo Pedro Minta. Es-

criturário, classe "E", ponto número
2.412, matricula n9 1.391.478. do Qua-
dro do Rospital dos Servidores do Es-
tado — Parte Permanente — 2o Se-
ção -do Orçamento.

PORTARIAS DE 16 DE AGdSTO
'DE 1961

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores

do 'Estado usando da atribuição que
lhe confere artigo 17, do Decreto-lei
no 2.865, de 12 de dezembro do 1940-
resolve:

Tendo em vista o que consta no
Proc. HSE. n9 9.193=61,

N9 2.094 — Exonerar, a Pedido,
Gastão Dias Veloso, Médico, classe
O, ponto no 69, matrícula no 1.910.953,
do cargo em comissão, padrão "CC-
5", de Chefe da Divisão de órgãos
M Alicos Periféricos (HS0), do Q ua

-dro do Hospital dos Servidores do Es-
tado — 2o Seção do Orçamento —
Parte Permanente.

Tendo em vista o que consta ,no
Processo HSE. no 9.193-61,

N., 2.055 Dispensai Egberto Mat-
tos, Médico, classe N, ponto número
457, matrícula no 1.912.104, da iun- •ção gratificada, PG-3, de Assistente
Técnico da Divisão de órgãos Médi-
cos Peritérteos (1:180), do Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado —
Maternidade e Policlínica (Alexander
Plelning" e Ambulatórios Periféricos
Perm23

anSentiteeeo. do Orçamento — Parte

Tendo em vista o que consta doprocesso n9 44.137-61,
No 2.101 — Designar José de Cam-pos, Guarda-Livros, classe E, matri-

cula 1.028.873, ponto 8.720, parasif:ztituir o Delegado da Agência doEstado dê 0018.8 (AGO), Ossvaldo
Urdo da Silva, nos seus impedimen-
tos eventuais. _

Tendo em vista o que consta doprocesso n9 58.755-61, e considerando
o disposto no artigo 39 do Decreto
n9 50.285, de 21 de fevereiro de 1981,

NO 2.117 — Designar Hedberto Pi-
nella da Silva, Estatístico, classe J.matrteuia n9 1.911.802, ponto número
4.728, nara exercer a função gratifi-
cada PG-1, de Chefe dos Serviços Au-
xiliares (ADA), do Departamentq de
Assistência (DA), do-Quadro dr, Ad-
ministração Centml e Órgãoe Locais

2a seção do Orçamento — Partel
Permanente. Untos Bolivar, (oget;~Cs PreaMeata.

COLEÇÃO DAS LEIS
-1961

Vol. 1 — 'Atels do Poder Legislativo — Leis

de janeiro a naarço	 10 844 370,00

Vol. 11	 Atos do Podes Executivo — De-

. • eretosife Janeiro a l mano —

112:	 •	 • 112. 111411 .5,t 	 560P°

X VENDA

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves

Agência rm Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal
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Satembro d ..1 1961 1895

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO ACtiCAR
E DO ÁLCOOL -

TtESOLUÇA0 N 9 1.576. DE 28 DE
JULHO DE 1951

Assunto: Aprova o Plano de De-
fe.4 da Safra de 1961-62.

A Coatissão Executiva do.Instituto
do Açuear e do Adcuol, no uso das
atribuiCaes que ihe sdo conter:cias per
lei, resclve:

CAPITULO I

. Po Perimia" de Moagem

Art. 50 As carcelas de producão
da categoria extralimite autorizada
para, exportação somente poderão ser
realizadas dentro dos prazos de moa-
gem fixados nosasirtlgos 19 e 29.

Art. 69 As usinas que não obser-
varem qualquer eas dispesiçoes desta
iResolução, não se beneficiarão das
[Medidas de defesa estabeleeldas nes-

te Plano, inclusive na de caráter fi-
nanceiro, e serão consideradas conto,
tendo renunciado à liberação dos vo-
lumes de produção cie açúcar extra-
limite autorizado para exportação.

Art.' 79 Para os fins da perfeita
observância do lisposA neste Plano,
a Divisão de Arrecadação e Fiscali-
zação oficiará ao Banca do )3raall S.
A e dentais órgãos arrecadadores,
dando-lhes conhrumeato do Inteiro
teor desta Respingo e esclarecendo
quais os limites máximos autoriza-
dos, por usina, para efeito de aco-
lhimento da taxa de defesa e demais
contribuições estabelecidas.

CAPITULO II

Da Pror!ut:dt)

Art. 8 9 A preaução de açúcar de
usina necessária ao •abasieconento do
mercaao interno e ao atendimente de
compromisso interaactunais assumi-
dei - pelo Brasil para o ano-safra
de 1961-62, além do volume . de ...
50.849.790 'sacos a que se refere o
artigo. 19 da Re.3:auçao n 9 1 411-59,
de 7 de outubro . de_ 19a9, fica 4cres-

1 29 Fica ressaiveda a --sittinçáo aas
usinas e dos Estado., procidno.'es, cujos
limites de produeile e respectivas co-
tas globais sejam superiores às es-
timativas iniciais de produção que
serviram de base à confecção dos
números que inteara:n e autorização
de produção refecida neste artieo.

Art. 10 — A prodeção da parcela
b do art. .80 será distabuida pelas
usinas dos Estados -ele Pernambuco,
Alagoas. Rio de Janeiro e São Paulo,
cio seguinte modo:	 •

Quantidades
(Sacos de 60 kg)1

Pernambuco 	 	 5.825.290!
Alagoas 	 	 1.941.764'
Rio de Janeiro 	 	 550.000 i
São Paulo 	 	 4.400.090;

Total 	 	 12.717.054

leia() do contingente de 7.638.210 sa-
' coa, e assim diateibuida: •

Quantidade
(Sacas de 60 kg)

a) Consumo interno ... 43.213.046
b) Mercados externas . 12.717.054
O) Estoque de retenção 2.600.000

Total . 	 51.531.0e0

Parágrafo únice..No total de ....
38.531.000 sacos não se acha incad-
da a parcela de 547.354 sacos cor-
respondente às liberações deferidas
na safra de 1960 61, por conta de
produção a se verificar neata caíra
e mediante compensação em relação
ás respectivas usinas.

Art. 9° Fica autorizada a realiza-
ção da produção nacional de 	
54.531.000 sacos Je açucar, a qual se
beneficiará da aefesa e terá os en-
cargos previstos aesta Resolução.

1 9 A produção de 53.531.000 se-
Cos Será constituída dc contingente
estimado em 45 026.4)1 sacos de açú

-car intralimite e de 13.504.599 sacos
de extralimite autsrizado assim dis-
tribuiria:

1 19 As parcelas de produção aci-
ma referidas serão rateadas entre as
usinas, proporcionalmente às respec-
tivas produções autorizada5. - 	. •

1 2° O rateio referido no parágrafo
an'erior será calculado pelas Dele-
gaciaa Regionais, ficando admitidos
eve atuais acordes feitos entre as usi-
nas, com a cenCordância e o enca-
minhamento dos respectivos órgãos
de classe, para efeit de exame e ho-
molcgaçãa pelo IAA.

1 3° A' Comissão Executiva, dentro
do prazo de 30 dias, examinará, para
fins de homblogaçãO, os eventuais
acordos realizados pelos órg50s de
classe, com a anuência das respecti-
vas usinas, no sentido de selecionar
es fábricas que deverão produzir o
açúcar demerara de exportação, de
reduto com as especificações cons-
tantes do art. 21.. desta Resolução.

Art. 11. A produção de açúcar
c•oresnondente 4 roiresis
rida no art. ge será realizada den-
tro dos seguintes prazos:

Quantidades
(Sacos de 60 kg)

1.000.000
1.000.000
1.400.000

	

1.000.000
	

4.400,oáo'

Rio de Janeiro:
Junho 	 	 150.000
Julho 	 	 200.000
Aeôsto 	 	 200.000

	
550.000

Alagoas:
Setembro ....e	 116.667
Outubro 	 	 415 500
Novembro 	
	

415.500
Dezembro 	
	

415 514
Janeiro, 	 •	 250.000
Fevereiro 	
	

228.583 1.941.701

Pernambuco:
Setembro	 333.333
Outubro	 ...	 1.196.500
Novembro ..	 1.196.500
Dezembro ..	 1.196.540
Janeiro	 1.000.090
Fevereiro	 ..	 902.417 5.825.290

12.717.054

Art. 12. Para atender à defesa da
produção, aa sua circulação no mer-
cado interno e na exportado dos ex-
cedentes, o IAA mobilizará, dentro
de suas atribuições leaaLs, 03 seguin-
tes meios:

a) sobretaxa de Cr$ 3,00 (três Cru.
zelros) por saco de çúcar produzido,
que constituirá a receita do Fundo de
Compensação dos Preços do Açúcar,
instituido pela Resolução n9 154-48,
de 15 de janeiro de 1948. nos termos
do art. 148 do Decreto-lei na 3.855, de
21 de novembro de 1941;

. contribuição de Cr$ 24.00 (vinte
e quatro cruzeiros) por saco de açú-
car produzido, que constituirá a re-
ceita do Fundo Complementar de De-
fesa da Safra, de que trata o artigo
50 nos têrmos do art. 148 do Decreto-
lei n9 3.855, de 21 de novembro de
1941.

Art. 13. o valor de liquidação da
parcela de. produção de açúcar refe-
rida na letra "b" do art. 8 0, será
calculado com base no preço oficial
do açúcar cristal "standard", de ..
99,39 de polarização (art. 44 e seus
parágrafos 1°, 2 9 e 4°) por saco de 60
quSlos.•

Art. 14. Pica assegurada a pertici-
nação dos fornecedores, nos têrmos
tio art. 56 do Decreto-lei n 9 3.855, de
21 de novembro de 194'. (Estatuto da
Lavoura Canavieira), no contingente
de produção extralimite autorizado.

1 9 A participação a que alude es-
te artigo &enata, na base de 50% da
narcela que fôr atribuida a cada
usina, conforme os quadros anexos.
• 1 2° O volume de canas correspone
dente, à percentagem de 50% a que
alaide o parágrafo anterior, será
tribuido, entre os fornecedores, pro-
porcionalmente às respectivas cotas
oficiais.
_I 39 A Divisão de Assistência h

Produção, em colaboração com os
Or/dos Regionais do reA. procedera
rd inicio da safra, ao cálculo do con-
tingente agrícola a ser rateado entre
os fornecedores, fazendo publicar, na
1-nprensa local, os incliws percentuais
correspondentes aos fornecimentos
nec eseários à produção a que se refe-
reatste artigo.

49 No caso de determinado for-
necedor, por motivos supervenientes,
não utilizar a parcela a que se re-
porta o parágrafo anterior, esta será
rreenchida pelos demais fornecedores
da mesma usina, obedecido , o critérie

Art. 1 9 A moagem de canas na
cafra de 1961-d2, terá inicio a 19
de junho do- ano corrente para as
tadnae tatuadas nos Estados aa Re-
gião Sul e a - 1° do setembro para
as usines situachas nos Estados da
Região Norte, de acartio com o dis-
posto no art. 19 e seu parágrafo 20
cia Resolução n9 1.361-59, de 19 de
março de 1959.

Art. 2? De adald cum o disposto
-no parágrafo 1 9 ao ívt, h' da Re.su-

, lução n9 1.367-39, de 19 de março
de 1939, ficam estabe.eeidas, Pua
encerramento da moagem das asina.s
dos Estados situados nas Regiees Sul
e Norte respectivaalente, as datas de

40	 31 de janeiro de 1d6a e 30 de abíli
de 1962.

-e 19 As, usinas que, por quaisquer
motivos, não possam realizar ao ce:,-
pectávas cotas oficiais .ae produção
tResolução n° 1.284-57- de 2V dc

dezernbro_de 1937a assim como as
eventuais roarce . as de retlistribuição
dos saldos de cota.> estaduais de pro-
dução Mtralimite, nes prezoS estabe-
lecidos- nos inatos 1 9 e 29 desta Re-
soludoa ficam autarizadas a ultra-
passar as datas de enc.erranisnta de
moagem fixadas neste artigo.

1 29 Para efeito da distribuição rins
saldos intratirnite, prevista elo para-
grafo anterior, fica o Presiderite
IAA autorizado a baixar no tempo
oportuno ato marntratório do direi-
to das usinas de Jontinuaren a moa-.
gem por conta els provável caldo
tralimite das usinas do me.smo Esta-
do que ainda esteiem produz:ndn e
não devam sicancar a re.spect:va ii-
rtlnarãO. até os quantitatilos que lhes
sejam fixados namiele Ato,

Art. 39 Nos .Estidos do reará, Rio
Grande do Norte e Paridba, tendo

, em lista as londrões climatéricas
locais, as datas de início e encerra-

'Ia:mento da moerem poderão ser an-
tecipadas, respectivamente, de 15'
dias.

Art. 49 Nenhuma usina poaerá rea-
lizar, nos prazos estabelecidos nos ar-
tigos 1° e 2y„ produção superior à
ua cota oficial acreseicla da Parcela

correspondente à produção dá cate-
goria eitralimite autorizada . para
exportação, ressalvada • a hipótese da
redistribuição de saldos de cotas de
producp intralitaise estaduais.

Parágrafo único Pura os efeitos da
redistribuição de que trata isto , ar-
tigo, serão revistas nos meses de ou-
tubro e laneiro, respectivamente, as
estimativas iniciats de produção das
usinas situadas 'nos Estados das Re-
gõeS Sul e Norte.

li 3711103	 . Pnd ua*
Intralinun

.	 ,
Produçao

21trel/nite
Autorizai.

To4 .3

..

par.;
'lodo 1 003

Rumati.;o 	 .2 000 a R OVO
Pista 	 3 087 .	 i 113 . ___!, CCO
Cear; 	 r • 41 000 é .41 000
Rio Orando doiorte 	 310 071 39 929 350 000
Ihraiba 	 . 000 003 . COO 000
Perna/OU° 	 12 942 693 557 407 13 500 000
itliqroae 	 .4 151 676 648 324 -. 4 803 000,
Urgtp. 	 . 700 000 ..	 - 480 000
Bahl. 	 • 1 160,030 • 1 140 000
Mina* Cara/a '	 - 2 100 000 .... •2 102 OCO
espírito Santo 	

. ._ ''	 203 030 n 200 000
81° dolga:1.1re 	 '	 6 275 476 724 524 7 000 000
6..án Paul. 	 15 115 876 10 804 124 26 030 000
Paraná 	 852 322 647 178 à 500 000
Santo e a te; las 	 . 250 030 n 250 030
Kito Groso. 	 , 10 000 • . 10 MO
C0.1,4e	 	

. . '	 30 000 . .	 30 000
i'45 CC6 401 i 13 5C4 599 1 53 .531 000totn1 	 r.... 	 .

SSo Paulo:
Junho 	
Julho 	
~Isto 	

	

Novembro- ...' 	



-
ESTADOS

- Quantidades
(Sacos de
60 kg,)

Alagoas

Sergipe

Rio de Janeiro 	

1.260.000

408.760

170.440

581.500

1.420.700

Pernambuco 	

TOTAL 	

1E96 Têrça-feira `; 9	 DIÁRIO OFiCIAL (Seção — Parte II)
	

Setembro de 1961

§ 29 — As cotas de suprimente es-
tabelecidas neste artigo sertaa distri-
buídas, mediante parcelas menrais aa
refinarias do Estado da Gaanabara,
em quantieodes correspoiriense.s
vendas de açúcar refinado, para con-
sumo local, apurada' pelo IAA no pe-
núltimo mês.

§ 39 As cotas cie açúcar, proveni-
entes das usinas do Estado do Rio
de Janeiro, destinam-se ao consuma
de açúcar refinado no Estado da
Guanabara nos meses de julho, agôs-
to e setembro.

t1 e rateio praporcioaal às respectivas
cotas aficiais de lornec.mento. 	 •

.§ 59 O contingsnte agrícola que for
tribuido aos fornecedorez na forma

déste artigo e seus paráarafos, não
se incorporará, de forma alguma, às
cotas individuais dos fornecedares
nem ;iodará ser objeto de redistribui-
ção eatralimite autorizado para a sa-
nas, ou, ainda, cansiderad para efei-
to de atsibuição de acréscimos e
cotas de fornecimento em futuros
reajustamentos.

- Art. 15. O contingente de ' produ-
ção extralirinte autoriazdo para a sa-
fra de 1961-62, não se incorporará,
de forma alguma, aos limites de pro-
dução deferidos na Resolução núme-
ro 1.284-57, nem poderá ser conside-
rado para efeito de atribuição de
acréscimos de cotas em futuros rea-
justamentos, consoante O art. 12 da
mesma Resolução. •

Art.' 16. Serão realizados pelos Es-
tados de Pernambuco e Alagoas em
açúcar demerara para exportação...
3.655.758 e 1.2 1 8.586 sadias, respecti-
vamente, de suas produções intrall-
mite, por conta das seguintes parce-
las de produção extralirnite, a serem
realizadas em açúcar cristal desti na-
do ao mercado interno, pelos Estados:

Quantidades
(Sacos de 60 kg)

Plaui 	 	 3,113
Rio Grande do Norte 	 	 . 39.929
São Paulo 	  4.184.124
Paraná 	 	 647.178

4.874.344

§ 1 9 — As parcelas de produção
extrajimite referidas neste artigo, sa-
ras) liberadas para o mercado interno
e produzidas no tipo cristal "standard"
de 99,39 de polarização.

§ 29 — A liberação a que se refere
o parágrafo anterior, será feita pelas
Dalegacias Regionais competentes, em
parcelas mensais e iguais, de dezero-
bro de 1961 a' atsb de 1962 nos Es-
tadas de São ' Paulo e Paraná, e em
abril do mesma ano nos Estados do
Fiaul e RiorGranrie do Norte.

Art, 17. A produção intralmitee a
ser exportada me tante permuta na
forma do artigo anterior, terá ame •

gurado o preço oficial de liquidação
na condição P1/13, conforrae o ebsposto
na presente Resolação.

ESTADOS

Rio de Janeiro

São Paulo 	

TOTAL

§ 19 — O financiamento dos estoques
de aaticar de retençaa, de que trata
aste artigo, será feito cum os re-
cursos e na forma do contrato de aae.-
tura de credito urinado pelo IAA -com
a Carteira de Comercio Extasiar
(CACEX), em 22 ne setembro de 13a9,

§ 2.9 — O valor do financiamento
rafando no paragralo anterior será
mantido ia base de Cr$ 620,00 p
saco de açúcar cristal, com 99,59 ae
polarizas:ao minima e 0,1% de umi-
dade máxima.

Art. 20 — As parciaae que com-
põem o estoque de relentam reierida
no art. I,9., serão rateadas eatre as
usinas dos Estados prauutores, pro..
porcionahnente às respectivas peodu-
ções autorizadas
-Art. 21. Tendo em vista a libera-

ção antecipada dos açúcares. nloqaea-
dos na safra de 1960-61 e na, tonna
do disposto no art. 5 9 aa Resolucáo
n9. 1.411-59, de 7 de oututaa de 1959,
os estoques -de retenção le vesilu ser
reaonstituidos, pelas usinas dos Es-
tados do Rio de Janeiro e São Paulo,
dentro do prazo de 120 dias do inicio
da safra de 1961-52 ..	 •

Disposições Geraia •
Art. 22. A garantia de liquidação

dos preços dos açúcares menciona-
dos no art 10, será efetivada atreles
ao pagamento inici al de j()% doe pa-
ços oficiala, na condialto PVIJ. PIèm
das despesas de traassar-e até os ar-
mazéns de depósito que lhes' foram
designados.

Parágrafo único --•	 AA
lizara o • .a.la dos reefridos presos
com os cariar tos mohdizi.vei na fp--
ma do art. 12. à medida cia execução
das exportações que forem contrata-
das ,observado 1 disposto no ert 53,
quando fôr o caso.

Art. 23 laara ã defe.a ierCie0,
o IA providenciará, era colalaoração
com os prealutoees, a estocagem dos
açúcares deatinados à exportacão.

Parágrafo único — ca IA integra-,
retenção do açúcares- destinadas à
axprrtação coereaáo por conta do Ft n-
do de Compensação dos Preços do
Acúcar.

Art. 24. A produção do acalcar des-
-inado à exportação eerá realizada no
•tipo demerara, com o mínimo de 969
e o máximo de 989 de polarização, e a
umidade máxima le 1.00%.

§	 — O acondicinsiemento.quando
fizer em sacaria de •ta por exi-

-ência do • IAA, terá as seguintes es-
secificações:

Altura — 92cm
Largura — 65cm
Outrela — 3em
binta	 4vrn

2.300.000

2.600.000

Trama — 11,5 11,3 (quadrada
Fio — 10 libras
Pês° — 500 grama..
Costura • Fio !lupo de argucio e

juta..
Corte — 1,34cro
1 29 — Fica a k)ivsão de Assistên-

cia à Produçau, traves do Serviço
Técnico Inclusa-ui, Guri) a atribuiçáo
de estabelecer as normas técnicas de
fabricação recomendaveas para os açú-
cares destinados à exportaçao, saem
da responsabilidade pela fiscaliza-
ção e fiel observância ao uisposto nes-
te artigo.

Art. 25 — Nenhum aç rtcar daatinri•
da à exportação poderá ser recebido
ou linaneiado peio LAt, roca das es-
pecificações mencionada:, no artigo
anterior e da embalagem es.igida pelo
IAA, verificadas atravee da 'nspeção
referida no mesma artigo e Sella pa-
rágrafos.

CAPITULO

Do Abastecimento

Art. 26. O abastecimento de açú-
car, no mercado interno, continua li-
vre, observadas as normas desta Re-
solução.

Paragreio único — O IAA, sempre
que necessár" aiienré providências
adequadas ao norrns, suprimento dos
centros consumidores, ouvidos os ór-
gãos de classe dos respeetwas Esta-
dos.

Art. 27. As refinarias supridas cem
açúcar cristal, proveniente de cotas
de abastecimento lixadas pelo JAA,
agirão de modo a nunca faltar, nos
seus estoques, - açúcar correspondente
o luodécímo das respectivas cotas

anuais, que ficam obrigadas a receber
ariensalmerte dos pro(1utares, nos ter-
mos dêste Plano, e são destinadas à
garantia do suprimento das-Pecam:cia-
das de consumo.
aia) Das Refinarias do Estado da

Guanabara.
Art. 28. O abastecimento do Estado

da Guarabara, em açúcar refinado
será feito através das refinarias situa-
das nessa Unliade da Federação.
•§ 19 — Para os fins do artigo an-

terior ficam estabelecidas, para su-
primento ela - rema (açúcar cristal)
àquelas sei n laias as a auintes celas
básicas, de açúca cristal "Standard"
eoro polarização de 99,39, proePdentes
dos Estados praautores abaixo:

Art. 18. O açúcar de produção ex-
tralimite autorizada, fica sujeito ao
pagamento de urna sobrebaxa de Cr$
1,00 por saco, além do • recominsento
da taxa de defesa de Cr$ 3,10, da
sobretaxa de Cr$ 3,00 para o Fundo de
Compensação dos Preços do Açúcar 3
da contra:MO.0 de Cr$ 24,00 pata o
Fundo complementar de Defesa da
Safra.

Parágrafo Craca — O produto da
arrecadação da -sobretaxa especial de
Cr$ 1,00 por saco, de que trata o pre-
sente artigo, sara. Incorporado ao Fun-
do Complementar de Defesa da Safra

Do Estoque de Rentenção.
Art. 19. O Estoque de Retençaar a

que se refere -o art. 2.* da Resoluçã
n9 1.411-59, de 7 de outubro de 1959,
fica constitiado na corrente safra de
1961-62, do volume de 2.600.000 sacos
de açúcar cristal, com 99,5 9 de polari-
zação minima e 0,1% de umidade-má-
xima, assim distribuidos

Quantidades
I (Sacos cie

60 kg.)

300.000

I	 - 

Urdidura — 12,9 fios (por polegada
§ 49 As cotas , atribuidas neste

artigo aos Estacas de Pernambuco
Alagoas, Sergipe e Rio de Janeiro,
serão distribuidas proporcronannente
ás respectivas estimativas, ate o li-
mite oficial de cada usina, e ratea-
das entre _as refinarias recebedoras.

Art. 29. As refinarias 'do Estado
da Guanabara que se recusarem ao
recebimento, ao preço oficial de fet-
turamento, das cotas de abasteci-'
mento que lhes forem fixadas na
forma do artigo anterior, perderão
o direito, em estrale: permanente, ao
recebimento dessas cotas, fazendo
IAA a devida comuaicaçai aos órgãos
competentes para ás provideacias que
couberem.

Art. 30. Tendo em vista as me-
diatas de defesa adotadas neste Pla-
no, objetivanue à estatendacte dó
primento de açúcar cristal às refi-
narias, bem como à disciplina da r
distribuição dos tipos de açúcar re-
finado de consumo do Estado da'
Guanabara, não poderão as usinas
se recusar à, entrega das cotas que
lhes forem fixadas.

b) Das Fsefinarlas de Santos e
São Paulo

Art. 31. As refinarias abastece-
doais de Santos, Sais Paulo e Muni-
cipios intermediários terão o seu su-
primento assegurado atravá das co-
tas de açúcar cristal com polariza-
çáo "standard" de 99.39, procedentes
das usinas dos Estados abaixo indi-
cados: -

'Quantidades (Sacos de 60 kg.).

São Paulo . . 	  1.536.000
Pernambuco . 	 	 850.000
Alagoas . . . 	 	 350.000
Sergipe . . 	 	 100.000

TOTAL. . .	 2.836.000

Art. 32. As parcelas das cotas
de 850.000 e 350.000 sacos de açúcar
destinadas aos Estados de Pernam- •
buco e Alagoas,	 respectivamente, -5-a
para abastecimento das refinarias de
Santos, • São _Paulo e Municípios in-
termediários, serão, nesta saíra ele
1961-62, realizadas pelas usinas do
Estado de São Paulo.

§ 1.9  As usinas dos Estados de
Pernambuco e Alagoas, Produzirão
em açucar demerarra, além das volu-
mes estabelecidos no art. 10, as par-
celas de 850.000 e 350.000 sacos a
que se refere eate artigo.

§ 29 No caso em que as usinas
do Estado de São Paulo deixem de
fazer as entregas às refinarias ele que
trata êste artigo, dos duodécimos cor-
respondentes às cotas de 850.000 e
momo sacos acima mencionadas, se-
rão êsses ducedecimos transferidos
proporcionalmente às usinas de Per-
nambuco e Alagoas, para produção
em açúcar cristal e entrega às refi-
narias referidas neste artigo.

§ 39 A cota atribuida por êste arti-
go às usinas ,do Estado de São Paulo,
correspondente a 10,18% do seu limi-
te . oficial (Resolução n9 1.284-57),
será rateada pela Delegacia Regio-
nal entre as aludidas refinarias, na
proporção dos respectivos contingen-
tes de abastecimento de açúcar refi-
nado, e deverá ser entregue pelas usi-
nas em duôdécimos.
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 barque, para desconto. em favor dos
compradores, das diferenças para
menos de 60 quilos verificados em
sacos de costura perfeita e derrame
não recuperevee correspondente à 2.
quantidade de sacos com anotações
de recostura lançadas nos conheci-
mentos.	 .	 .	 3.

Art. 41. O IAA se dirigirá aos
órgãos oficiais cie abastecimento e
preços no sentido de serem tomadas
as medidas de sua competência, ne-
cessárias à garantia efetiva e regular
da entrega das cotas de abastecimen-
to, bem como a estrita observância
dos preços oficiais.

•

DIÁR2 OFIC!AL (Seção I - Parte-41),Cztcn- 1-.	 d3	 1:D7 .

dente ao irreoôsto de consumo, quendo 	 Parágrefo único. A receita pr 	 •
incidente;	 niente da' artecadaçao d, conwitun.

§ 49 O IAA homologará eventuais
acuraas entre os respectivos prouuto-
res, sobre a permuta de parcelas de
exportaçao destinadas ao exterior e
deferidas às usinas do Estado de eeo
Paulo, per cotas de abastecimento
das refinarias de Santos e São Paulo
atribuicias 1).4 usinas dos Estados do
.Norc este

Art. 33. No caso de recusa de
recebimento, por qualquer rumaria
das cotas deferidas no artigo ante-
note aos preços oficiais, poderá o
IAA redistribuir essas cotas entre as
reimarias autônomas e as anexas ás
usinas, e caso necessário e a seu
critério, promover os meios auequa-
aos a possibilitai que essas ref,naeeas
insufle atender ao regular suprimes-
to do produte as populações das áreas
mencionadas no art. 31.

Art. 39. As refinarias que rece-
berem as cotas redistribuídas na tor-
ma do a.tigo anterior, &emente_ po-
derão aaqui.lr açucar cristal, destina-
do ao atez.dimento do abastecimento
previsto no aet. 31 aos preços ofict-
ais.

Art. 35.

• 

Tendo em vista as me-
didas de defesa ado adas neste Pla-
no, objetivando à estabilidade do su-
'demento cie açucar cristal as relida-

• rias, bem como a disciplina tia ciis-

•
tribuna° dos tipos de açúcar refi-
nado para consumo de Santos, São
Paulo e Mutilamos intermediarios,

Itho poderão as usinas se recusar
entrega das cotas que lhes forem fi-
xadas.

'
Parágrafo único. As usinas que não

observarem o disposto no artigo an-

de defesa estitoeiecidas neste Plano.
terior niice participarão das medidas

Art. 33. As refinarias abastece-
dores de Santos, São Paulo. e "Muni-
cimos intertnecharios que se recusa-
rem ao recebimento das cotas do abas-
tecimento que lhas forem fixadas na
forma ao art. 31, perderão direito,
em caratir permanente, aquelas co=
tas, fazendo o IAA a devida comu-
nicação aos órgãos competentes, para
as providências cablvels.

C) Disposições Gerais 	 •
Art. 37. Ou Estadeia produtores,

que tenham a seu cargo o suprimen-
to das cotas de abastecimento men-
sal das refinarias, deverão realizar
os respectivos embarques a tempo de
permitir o receounento do produto,
tendo em vista o disposto nos arti-
gos 28 e 31, salvo motivo de fôrça
maior, devidamente comprovado.
:...-Parágrafo único. As cotas de abas-

%	 tehimento referidas nos arts. 28 e 31
poderão ser reduzidas ou ampliadas,
à medida das necessidades do con-
sumo, tendo em vista o equilibrio es-
tatistico nos 'centres produtores e re-

• cebedores, providenciado o IAA o
ajustamento das referidas cotas às
necessidades efetivas.

Art. .38. As refinarias não pode-
rão lar aos açúcares adquiridos den-
tro das respectivas cotas, destino
alheio à sua transformação em refi-
nados paea abastecimento dos respec-
tivos mercados.

Parágrafo único. O comércio de
açúcar, fora das condições acima es-
tabeiecidas, será feito corri o produto
adquirido no mercado livre.

Art. 29. As refinarias poderão
recusar o açúcar cristal "standard"
das cotas fixadas para o seu supri-
mento, desde que o produto não al-
cance o minimo de 999 de polariza-
'ção,	 ala, assegurado
o direito a redução correspondente a
2% por grau, ou proporcionalmente.
por fração de grau. sôbre o preço
oficial do produto que não atinja
a polarização de 99,39.
• Art. 40. A conferência de peso

do açúcar remetido pelos produtores
às refinarias, poderá ser feita pelos
compradores, com assistência dos
vendedores, nos armazéns de desata-

41•n

:19,10
4. Refinado amorfo de pri-

meira 	  133,20
5. Refinado amorfo extra (ti-

pos finos) .• • 	
6. kteilnado granulado 	
7. Grã-fina;	 ' 1a) verde 	  217,40

b) azul 	  224,40
C) encarnada	 	  229,00

Granulado americano co-

não refinado 	
Granulado americano supe-
rior de produção atrela,

Cristal triturado ou moído .1.	 34,90
Cr$	 ção a que se refere este artigo te:à

a apileação prevista nos arts. 51 c 52.
Art. 47. O preço de faturamente lo

Iaçúcar cristal "standard" de 99,3 ,, de
polarização, na condição PVU coas-
to vagão eu veiculo na usina), corr.--s-.
pondera ao preço referido no art 44
acrescido da contribuição 'de Cr$ .. ..1

'24,00 a que alude o art. 46.
§ 1.9 Os tipos superiores e inferio-

res terão os acréscimos ou decresci-
175,10 mos de preços mencionados nos pe.-
210,20 rágrafos (..o art. 44.

§ 2.9 Eiquanto não forem fixaees
os novos nivela de preços. permam-
cerão os vigentes no Plano da Safra
1960-61 (Resolução n.9 1.472-6W.

Art. 48. O produtor terá direito As
margens fixadas pesa o atacadista,
pelos árgfues oficiais de abastecimen-
to e preços, nas vendas diretas aos
varejistas ou às indústrias, com exce-
ção daquelas feitas ás refinarias den-
tro de suas cotas compulsórias de

•abastecimento,

84,00

§ 3.9 O preço do agelear refinado, cie
proauçao direta aas usinas, nao po-
derá 'exceder o fixado para o mesmo
tipo de produção ce ,cf.haria auto...!
numa na Capital do respectivo Esta-
do produtor.
. § 4.9 Os tipos de quaidade inferior
terão as seguintes diferenças de pre-
ço para menos, tendo em vista o pre-
ço ,de liquíhçâo estaoeiecido para o
açúcar cristal "standard-, ae 9,3 ‘, de
polarização;
1. Somenos 	  ( 5%)
2. Demerara de 969 de polari-

zação 	  ( 6%)
3. Moscavo 	  UM)

Art. 45. Fica O Presidente do 1AA
autorizado a aprovar, em caráter pro-
visório, os sistemas e respectivos pa-
drões de classificação de tipos de
açúcares, a serem siMmetidos a sua
ap.•eciação pelos órgãos de classe dos
produtores, dentro do prazo de 3,)
dias.

Parágrafo único, A 'aprovação a que
, se refere este artigo somenee será
I tornada definitiva pela Comissão Exe-
Outiva apôs os estudos comparativos
matizados peio Serviço recalco indus-
trial da Divisão de Assistência à Pro-
dução, nos termos do art. 52, item
VIII, do Regimento interno do IAA.

IArt. 46. Para efeito de, faturamen-
to, aos preços de liquidação do açúcar
fixados no artigo anterior, será acres-
cida a contribuição de Cr$ 24,30 por
sco. a ser recolhida ao 1 AA jurf-a-
mente com a taxa de defesa de Cr$

.3.10, na torma cio su- cee os ar-
tigos 148 e 149 do Decreto-lel núme-
ro 3.855, de 21-11-41.

Art. 42. Para o efeito do efeti-
vo cumprimento do disposto neste
capitulo, não poderão as • usinas com
cotas fixadas para o atendimento do
regular abastecimento do Estado da
Guanabara, das Cidades de Santos e
São Paulo, e dos Municipios interme-
diários, desviar açúcar cristal ou re-
finado de um para outro dêsses cen-
tros consumidores.

Art. 43. A Divisão de Arrecada-
ção e Pescalizaçao adotará as , medi-
das que julgar necessárias ao cum-
primento do disposto ne.s'..e Capitulo.

CAPITULO IV

Dos Preços

1 Art. 444, O preço d liquidação do
açúcar cristal do tipo "standard", de

.99,39 de ,polarização será, para tôdas
as usinas do Pais, na condição PVU
(pôsto vagão ou veiculo na usam.)
aquele cise ror tiistuo peia 111A e no-
moiogado pelos órgãos federais com-

i petentes.	 '
§ 1.9 Para efeito das bases oficiais

de operação do financiamento da pro-
aução, prevalecerão os preços atuída,
até as deliberações previstas no pre-
sente artigo. • '	 i

§ 2.9 Os tipos de qualidade superior
enquanto não fôr estabelecido o no-
vo preço de liquidação terão as se-
guintes diferenças de preço acima do
Cristal "standard" de 99,39 de polari-
zação, não incluído o valor correepon-

Parágrafo único. 'Compreende-se
como varejista, para os fins dÉste ar-
tigo, o comerciante com patente de
reeistro pe. a essa' caltgUL.8..

Art. 49. 'I. s ci ,..!spesa.s terrestres, nos
Estados exportadores do Nordeste, P a

-ra a condição FOB pôrto de embar-
que, ficam mentidas provisõriamente
em Cr$ 56.90 (cinqüenta e seis cru-
zeiros e noventa centavos) por saco.

CAPITULO V

Do Fundo Complementar de Defesa -
da Saíra

Art. 50. Fica mantido, sob a deno-
minaeau do Fundo Complementai de

e e	 UL	 -

ta o art. 24 da Resolução n. 9 810 53.
de 12 de junnu de 1953 o qual se cone-

rceadação da contribuição a que se
refere o art. 46 desta Resolução.

Art. 51. O Fundo mencionado no
artigo anterior se destina a possibili-
ta: aos produtores a obtenção do pre-
ço de liquidação referido no art. 44
e a atender, na presente safra, a Juin -

piementação das diferenças de preço
do açúcar entre os mercados interno
e externo.

Art. 52. Com os recursos do Fundo,
o IAA além de atender ao disposto no
artigo anterior assegurará:

a) o escoamento do açúcar, dos cen-
tros exportadores, destinado ao nor-
mal abastecimento dos centros con-
sumidores, aos preços oficiais de ori-
gem e de destino;

b) o ressarcimento das despesas de
retenção twarrantagem, armazenagem,
etc.) do aqucar de que trata a alínea
antarlor;

C) o ressarcimento das despeàs de
retomo.°	 ui .1 .	 d

em poder dos produtores, no interesse
do 'equilíbrio estatístico e do normal
abastecnneneo dos centro consumido-
res, a critSrio do I.AA;

d) o pagamento da diferença Que
fôr apurada pelo 1AA entre o preço
do saco de juta utilizado para expor-
tação e u preço do saco de aigoaão
usual adquirido pelo prod'itor até o
Mês de junho; no Sul, e setemoro.
Norte.

Parágrafo (mico. A relação das des-
pesas, referidas nas letras b e c dès-
ite artigo será apresentada pelos ór-
gãos de classe às Delegacias Regio-
nais, para eleito de pagamento pelo
IAA, após a devida apu ração e con.
feréneia, a3 final da safra,

Art. 53. Ate 31 de julho do corren-
te ano e caso necessário, a Comissão
axecu VIV	 =.1 ) C o o -• • -
to da receita necessária cobertura
do preço de liquidação e das despesas
com os açúcszés intra e extialimito
destinados a, exportação.
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Art. 54. Para os fins do art. 52, cão
c' • a ,
aqueles em que se verificar concor-
rência entre a produção próp aia e a
de una ou mais Estados exportadores,
ou ' apenas entre éstes.
• § 1.9 Considera-se centro exporta- I
dor o Estado cuja cota global de pro-
dução de açúcar fór simulai às \aias
necessidades de consumo.
• e 2.9 Não .havera. em hipatese al-
guma, ajustamento de fretes internos
em relação aos açúcares dados k cen-
sumo no próprio Estado 'produtor.

Art 55. A Divisão de Contrôle e
Finanças apresentará trimeatrahren-"
te, através da Comissão Especial de
Defesa da Safra s que se raive o -ar-
tigo 56, o .balancete do Fundo." fin-
da a safra, e atendidos oe pa gainan-
tos autorizados, o respectivo balanço
para aprovação final pela Comissão •

Parágrafo único. Aprovado o tia-
lanço, a Comissão Executiva autoriza-

-ara a redistribuição, entre torl9 Os pro-
dutores, do saldo porventura vérifica-
da proponcionalmente à produção
efetivamente realizada, assegurada a
participacáo ,cios forneedores„ 	 .1

Art. 56, pica mantida, com as atri-
buieões de superintender as disponi-,
bridadas do Fundo de que trata o ar-,
tigo 50, a Comissão Espadai de De-
f sea	 .•	 • ',e`
do disposto no art. 26 da Resólucão
n.9 1.176-56, de Ia de junhcade 3a56.
que funcionará; na presente safra. de
acordo com o .seu ' Regulamento In-
tprrin acrescida de um representante
dos fornecedorea,

A rt. 57. Tôda nassoa física ou ju-
ridica que adquirir e redespachar
açúcar beneficiado com ajustamento
de fretes, nos tarmaa desta Resolucaoa
eerá obrigada a Indenizar ao IAA a
parcela correanondente ao valor des-
se ajustamento.

;L9 No caso de inobservância do
disputo ne,ste artta a o A /4 Uma vez
apurada a falta, suspenderá: o ajus-
tamento de fretes dos novos lotes de
açúcares vendidas às firmas infra-
toras.	 •

2.9 Para os fins do disposto neste
artigo, as Delegacias Regionais lança-
rão nos documentos de embarque de
açúcar beneficiado com o- ajustamen-
to de fretes, a declaração, mediante
.carimbo, de que se trata de açúcar
adquirido com ajustamento de fretes,
fitando proibido o seu redespacho.

CAPÍTULO VI

Do pagamento das canas

Art. 458. Enquanto não fôr fixado
o novo preço do açúcar a que se re-
fere o art. 44 o preço da tonelada de
cana fornecida as usinas do pais, na
safra de 1961-62, será-o constante das
tabelas anexas, elaboradas pela .Divi
são ale Assistência à Produção e cal-
culadas em função do preço oficial da
safra anterior até a fixação do novo
preço.

2 1.° As usinas pagarão aos Mas
fornecedores pelas canas já recebidas,
na base do preço estabelecido pelas
tabelas referentes à safra anterior, O
valor por tonelada de cana, até e:fi-
xação do preço a ser reajustado.

§ 2.° O preço acima será estabeleci-
do em definitivo por ocasiâo da fixa-
ção do - novo preço do açúcar cristal,
de acôrdo com o critério que vier a
ser adotado pela Comissão Exe0atelva.

Art, 59, O disPaatO no artigo ante-
rior não se aplica às usinas associa-
das çie Çooperativas centralizadora.,
de vendas que ÇOInpreenclani como as-
sociadas tbdas as usinas do Estado,

_cujo pagamento das caras se tutr, de
acôrdo com o disposto na Reooluçto
n.0 109-45, de 27 de junho de 7045, e
L571-61, de 13-4-61, subordinadas a
colocação do açúcar cristal "stan-
dard' , a uma Comissão de Vendas, na
qual os fornecedores terão assegura-
da a paridade de voto.

§ 1.0 A Comiasaa raaira de mC.10

realizar negócios dentro das cotações
permitidas pelo mercado e levará em I
conta, para êsse fim, as vendas dire-
tas efetuadas pelas usinas , através da
organização de pauta de preços mini-
mos, com vigência semanal.

e 2.° Para apuração do preço médio
de liquidação, serão considerados os
valores -das vendas feitas diretamente
pelas usinas, segundo •a pauta acima
mencionada.

Art. 60. Sem prejuízo do disposto
no art. 19 e seu .parágrafo único, da
Resolução n.o 109-45. o litígio relativo
a deduções de despesas realizadas .pe-
las Cooperativas será submetido a
uma comissão Arbitrai.' composta de
representantes das classes interessa-
das, sob a presidência de represen-
tante designado pelo IAA. -

Paráarafo único. Permanecenlo a
controvérsia, caberá à Comissão Exe-
cutiva a solução definitiva.

Art. 61. As canas fornecidas 'às
usinas e que venham a corresponder
à produção de açúcar extralimite, te-
rão o seu pagamento caaculalo com,
base no respectivo preço de- liquida-
ção, observadas as normas da Reso-
lução n.o 109-45 é o disposto nos arti-.
gcs 57 e 62 do Decreto-lei n.° 3.855,
de 21 de novembro de 1941.

Art, 62. Ficam as usinas obriga-
das pagar as canas dos fornecedo-
res em duas parcelas, a primeira cor-
respondente a 80% do preço respec-
tivo,,calculado em função das tabelas
fixadas pelo IAA, até o dia 15 do mês
seguinte ao da entrega da matéria-
-Prima e os restantes 20% após 60,
oaseavada a norma do art. 68, ressal-
vada a situação das usinas associa-
das. de Cooperativas. cuja liquidação
da parcela de 20% se fará à medida
da distribuição das respectivas retro-
vendas.

Art. 63, Serão suspensas.as, opera-
çóes de crédito concedidas direta-
mente pelo IAA ou através das Co-
operativas, a qualquer titulo, às usi-
nas eme, a juizo do IAA, se encontra-
rem comprovadamente em atraso •no
pagamento das canas recebidas de
fornecedores ou que deixarem de re-
colher, no devido prazo, ao IAA, Co-
Perativa ou Banco, as retenções aos
mesmos devidas.

2 1.° Aplica-se o disposto neste ar-
tigo aos casos em que as usinas des-
contem • de seus fornecedores quais-
quer „ importâncias correspondentes à
taxas -ou contribuições estabelecidas
em lei estadual ou federal e ou em
convênio homologado pelo Instituto
não façam recolhimento daquelas im-
portâncias ate órgãos- a que as mes-
mas se destinam.

e 2.0 Cabe às associações de dasse
de fornecedores comunicar às Dele-
gacias Regionais, logo -anós a

 às,

cação do atraso e para fins de direi-
to e do disposto neste artigo, quais as
usinas em falta.

§ 3.0 As Delegacias Regionais, por
Intermédio da Fiscalização, dentro do
prazo improrrogável de 8 dias, pro-
moverão a verificação da procedência
da denúncia formulada.

1 4.° Apurada pela Delegacia Re-
gional a procedência da denúncia da
Associação, o Delegado Regional,, no
prazo de 3 dias, adotará as medidas
previstas neste artiga, até que as usi-
nas regularizem -  pagamento ou re-
colhimento em atraso, recorrendo,
dentro de 48 horas, para a Comissão
Executiva, asem efeito suspensivo, no-
tificadas as partes interessadas.

a S.° O pagamento das canas for-
necidas se fará pela forma e noe pra-
Zoa estabelecidos nas tabelas em vi-
gor, e as quantias indevidamente re-
tidas pelas usinas, além dos prazos
regulamentares, vencerão juros de
mora, -a favor do fornecedor, de 6%
ao ano.

Art. 64. Para o efeito do. pagamen
-to de canas aos fornecedores, fica es-

tabelecido que, para êste Plano de
Defesa da Safra de -1961-62, as usi-
nas situadas em categorias interloree

catágoria média do Estado, por esta
se obrigam ao pagamento das canas

Art. 65. Para o efeito do pagamen-

CAPITULO VII

Do financianiento

Art. 7. O IAA, observadas as pra-
xes já adotadas, promoverá na pre-
sente safra, nos centros produteres
em que se fizér necessário, o finan-
ciamento do açúcar cristal e dos ti-
pos superiores na base de 80% do
preço de faturamento do açúcar cris-
tal "standard" de 99.3.° de polariza-
ção, para o mercado interno, na con-
dieão PVU.

Parágrafo único. No financiamen-
to a quese refere aste artigo terá
preferência o açúcar avistai,

Art. 68, As usinas comprovada-
mente em atraso no pagamento das
canas recebidas nas safras anteriores
e na presente, ou que retiverem un-
portânciat descontadas , de seus for-
necedores, a qualquer titulo, para
crédito do IAA, inclusive para amoi-
tização de empréstirnoa leitos direta-
mente por &te ou por intermedio das
respectivas organizações de classe, te-
rão os seus financiamentos suspensos

'asaram ao aceata t 00 4toot.
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pelas Delegacias Regionais campeai
tentes até que realizem os pagamena
tos ou recolhimentos devidos. 	 .

Parágrafo único. Aplica-se o disa,
posto neste artigo aos casos em que
as usinas •descontwn de seus fornece.
dores quaisquer Importâncias corres.'
pondentes a 'taxas ou contribuições
estabelecidas em leis, estadual ou fe-
deral, ou em convénios homologado%
pelo IAA, e não façam, recolhimento

'daquelas importâncias aos ór gãos da á
que as mesmas se destinam. -

CAPITULO VIII

Das disposições finais

Art. 69. A sobretaxa a que se rafe.*
rem a letra e a" do art. 2.° e o art.
6.° da Resolução n.° 154-48, de 15 de
janeiro de 1948, será de Cr$ 3.00 (três
cruzeiros), por saco de açúcar pro-
duzido pelas •usinas na safra de 1961-
1962, devendo ser . recolhida ao LAA

'juntamente com a taxa de defesa de
Cr$ 3.10 (trés 'cruzeiros e dez 'cen-
tavos).	 .

Art, 70. Para efeito da liquidação
, dos preços finais de exportacão,
Icálculo dos ágios e Usaram sôbre o
preço oficial do açúcar demorara de
96.° de polarização, obedecerá à ta-
bela • das convenções InternarioualS.
que regem o comércio de açúcar. • •

j Art. 71. A presente Resolução erillek
trará em vigor na data de sua publi

'cação. revogadas as disposiçoeSa-ant
'contrário.

Sala alas'ses.sões da Comissão Ene,
cutiva do Instituto do Acalcar e do
Álcool, aos vinte e oito dias do mês
de julho do ano de mil noyecantas
sessenta e um. — Leandro Maciel,
Presidente.

4

to de canas aos fornecedores, na con-
dição PVIJ estabelecida no art. 58
desta Resolução, na safra de 1961-62
será considerada como rendimento
médio do- Estado o obtido no último
triénio (safras de 1957-58, 1953-53 e
1959-60), mantida, porém, a catego-
ria de cada fábrica.

Art. 66. As entregas diárias de ca-
nas de fornecedores prooessar-se-ào
de acôrdo com o disposto na laesoal-
ção n.° 239-48, de 20 de outubro de
1948, devendo a descarga dos veículos
ra, -ou dos fornecedores øoedecer

rigorosamente à ordem ale chegada
nos respectivos pontos de entrega. -
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INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO tiLCOOL

DIVISÃO DE ESTUDO E PLANEJAMENTO

PRODUÇÃO DE AÇÚCAR AUTORIZADA PARA A SAFRA DE 19a1ie'21

DISTRIBUIÇÃO POR USINA — ESTADO DE'PERNAMBUCG
UNIDADE: SACO DE 60 oullos

USINAS

,	 ,

t LIMITE
PRODUÇÃO.

AIuTORZADA

MERCADO EXTERNO
MERCADO

INTERNO 
ExPORTACAO

i RTRALINsTE

ExPORTAÇÃo
POR

. PERmyTA

.
yoyA L

Nous Branca 	 '182.675 185 030 — 29 892 50 368 _	 30 '?60 105-740

1	 Aliança 	 . 454 955 400 000 64 282 108 319 172 601 227 399
.

Arlpiba 	 146 034 170 000 27 319 46035. •	 73 355 96 645

8agio de Suassuna- 	

1 Ror& 	
i	 A
! VOS Jesus 	

159 055

215 248

300 615

, 190 000

240 000

340 000

'30 535

38 570

54 641

51 451

- 64 991

92 070

81 988

103 561

'45 711

103 . 014

138 439

•	 193 239

!	 Brasil 	 40 155 35 000 ,	 5 625 9 478 15 103 -	 19 897

!	 BulleOes 	 274 480 . 000.350 .	 56 247 94 779 151 026 193 974
1
i	 Cachoeira Lisa 	 205 542 184 000 29 559 ' 49 827 — 79396 104 604

Capibaribe 	 .	 34 382 50 000 8 035 13 540 . 21575 23 425

Catonde 	 925 438 940 000 •	 151 064 254 549 405 613 534 337
!
i faxagl 	  249 709 240 NO ,	 33 570 54 9e1 103 561 . 136 439

I, Central 8arrelrOs 	 824 390 870 000 139 815 •-as 593 375 453 494 592

Central N.S. de Lourdes 	 36 194 - 40000 . 6 428 - 10 832 ,	 17263 22740

1	 Central Olhe	 D'Ngua 	 . 248 955 no ato -	 46 605 78 531 125 136 164 894

1	 Crauatl 	 . 47 326 • 30 000 4 821 8 124 12 945 17 055

i	 Cruangl 	 357 092 355 000 •	 57 051 95 133 • 153 184 201 816

t	 Cucaã 	 480 626 560,000 , ,, 89	 996 151	 646 241 642 318 358

Estrel lana 	 196 212 .180 000 28 927 48 743 •	 77 670 102 330

[ Frei Caneca 177'370 190 000 .	 30 535 51	 451 .	 81 986 ..,::;‘, 108 014
.

Ipojuca 	 222 586 270 000 43 391 73 115 116 506 153 494

,	 Jabost .á 	 249-060 230 000 44 99A 75 P23 120 821 159 179

.	 José Ruflno 	

;	 laranjeiras 	

.. '90 832

24 930

.,

80.000 -12 856

-

21 664

I.

34573

-

45 480

!	 liaria das Metes 	 160 908 170 000 .27	 319 46 036 .73 355 '	 98 645

,	 laSsauassu 	 343 380 320 000 ' 51	 426 86 655 138 081. 181 919

Natarl • 	 386 002 380 000 - • 61 . 058 ' 102 903 163 971 216 029

,	 luribeca 	  	 --` 116 952 90 000 14 463 24 372 38 3- 35 -51	 165

Mussurepe 	 •, 214 094 205 000 32945 •	 55 513 •	 .	 88 458 116 542

N.S. Auxiliadora 	 ,

N.S. das Maravilha* 	

52 354

•	 141 635

;	 55	 11$

280 00 1

, 8 839

44 998

14 894

75 823

-	 23 733

120 821

•	 31	 267

159 179

•

1

,N.S. do Cario 	 - 141510 •	 160 001 25 712 43 328 69 040 30 950

?adros* 	 197 088
t

'205 On i 32 945 55 513 ' 88 458 116 542

.. 
PrI.Peri .	 * -- 59 928t

. .	 . .

'
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MERCADO EXTERNO

Produção

Autorizada	 - Exportação ! • Exportação
por	 Tnta.I	 1	 Interno

MerCado
USINAS
	 Limite

Intralirrn ite	 I	 Permuta

Petr;r_ii 	 152.315 160 OCO 25.712	 43.328 69.040 90 960

Pirangi	 	 1	 98. 397 70.000 11.249 18.956 30.205	 39.795

Punati	 	 1	 236 085 315.000 50.622 85.301 135.923	 179.077

Rio Una 	 1	 233.764 350.000 61.068 102.903 163.971	 216.029

Roçadinho	 247.680 265.000 42.587 71.761 114.348	 150.652

Salgado	 	 313.236 280 000 44.998 1	 75.823 120,821 159.179

Santa Inês 	  	 47:256 11n=1

Santa Teresa 	 1	 421.323 450.000 72.317 121.859 194.176 255.824

Santa Teresinha 	 1	 .625.382 750.000 120.529	 I 203.098 323.627	 426.373
!Santo André 	 205.194 210.000 33.749 56.867 k 90.616	 119.384

N
Santo Inácio 	 131 .709 150.000 24.105 40.620 64.725	 8.5.275-
São Jose 	 199 560 270.000 •	 43.391 '	 73.115 116.506	 153.494

Sêrro Azul 	 202 844 210.000 33.749 56.867 90.616	 119.384

Sibéria 50.750 30.000 .4.821. 8.124 12.945	 17.055

Timbó-Açu 122.232 95.000 15.267 25.726 40.993	 54.007

Tiúna -	 	 531.438 450.000 72.317 121.859 194.176	 255.824

Trapiche	 - 	 40.600 550.000 88.389 148938 237.327	 312.673

Treze de Maio 	

União e Indústria -  •	

208.428

.338.580

230.000

300.000

36.963	 ,

48.212
1

62.283

81.239

99.246	 130.754

129.451	 170.549

Col. Agrícola Nacional 	 33.000
-e

amn
-	

,

Total 	 112.942.593 113.500.000

,

2.169.532	 1 3.655.758	 1 5.825.290 7.674.710

e.
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DIÁRIO OFICIAL (Seçâo I — Parto ti)
	AlArn	

Setembro cie 1967 1901

1NSTiTUTO DO ACUCAR E DO ALCOOL

DIVISÃO DE ESTUDO E PLANEJAMENTO

PRODUCÃO DE AÇÚCAR AUTORIZADA PARA A SAFRA DE 1961/62;
DISTRIBUIÇÃO POR USINA — ESTADO DE ALAGOAS

UNIDADE: SACO DE 60 QUILOS

USINAS LIMITE
P.RODUCÀO

AUTORIZADA

MERCADO EXTERNO
MERCADO

INTERNO
EXPORTAÇÃO

eNTRALImin

EXPORIA00
.	 Pou

PERMUTA

—

?TAL

Alegria 	 172 190 720 000
..~.

33146• 55 852 88 998 131 002

Bititinga 	  
_

101 887 130 000 19 586 1 33 003 .	 52 589,. 77 411

Rh Sorte 	 53 936 70 000 10 546 17 771 78 317 41 683

Brasileiro 	 338 580 . . . .

Cachoeira do Crie 	 50 688 40 000 6 026 10 155 16 181 73 819

Caett .	 77 220 75 000 11 300 19 040 30 340 44 660

Caaarag ibe • 	 112 272 100 000 15 066 . 25 387 40 453 59 547

Campo Verde 	 80 070 80 000 i2 053 20 310 32 363 47 537

Conceiçio do	 Slnlabu 	 	 174 242 230 000 34 652 58 391 93 043 1,36 957

Capricho 	 119 547 235 000 35 405 59 660 95 056 139 934

.Central leío Utings 	 621 530 A 700 000' 105 464 177 710 - 183 174 416 826

Concelç-ao	 do Peixe 	 147 875 110 000 •	 31	 639 53 313 84 952 125 048

Corurlpe 	 93 300 120 000 18019 30 465 48 544 71 455

Joiio de Deus 	

lagInha . . 	

137

113

244

472

170

170

000

000

25 613

25 613
i

43 158

43 158

68 771

68 771

101	 229,

101 229

Ouricuri 	 - 170 856 , 190 000 28 625 48 236 ?6861 113 139
.,-

Parto 111co4, 	
_ 

58 580 100 000 15 066 25 387 40 453 59 547

Recanto 	 28 694 ., 20 000 3 013 5 078 6 091 11 909

Rio Branco 	 ..

Santana 	 .

96

114

250

973

•

270 000

•

40 679

-

68 545

..

109.224

, e.

160 776

Santa liana 	 95 977 165 000 24 W59 41 889 66 748 98 252

Santa Clotilde 	 143 839 150 000 '	 22 599 38.081 60 680 89 320

Santo AntOnio 	 116 301 125 000 1.8833 31 734 50 567 74 433

Sao Francisco da Cachoeira

5-ao	 SI44;4 	 -..a 	

.. 5

120

104

478

,	 5

190

000

000
"!	

753

28 626

1 270

48 235

•	 2 023 ,

'76 861

2 977

113 139

Serra Grande 	 443 634 500 000 75 331 126 936 202 267 297 733

Taquara 	 65 300 1 80 000 12 053 20 310 32 363 47 637
•	 .6J I •

Terra Mova 	 32 295 65 000 9 793 16 502 26 295 38 705
.....~~ ..,
Triunfo 	 4. 54 432 140 000 •	 21093 35 542 56 635 83 365

210' 900 250 000 37 666 63468 101'134 148 866

UI 	 4 151 676 4 800 000 í23 * 178 1 218 586 941 754 2 858'236



•

UNIDADE:	 SACO . DE 60 QUILOS

USI NAS LIMITE
PRODUÇÃO

AUTORIZADA

MERCADO

EXTERNO

MERCADO

INTERNO

ES TOQUE
DE

RETENÇÃO

Airis

Barcelos 	

Casbafba

Carapebus 	

-Conceiç 'io de Ilacabu 	

Cupis 	

.1"aran)s1ras 	

ufleiros .. 	

Novo Horizonte 	

Outeiro 	

Paraíso 	

Poço Gorda 	

Parto hal 	

Pureza 	

baleado 	

Quissaun 	

Unta Cruze 	

Santa Isabel 	

Santa Luisa 	

Santa gari.* 	

Santa Roáa. 	

Santo Azar0 	

Santo AntUde 	

SSe Jetica_ 	

ao Josi 	

ao Pedro 	

SaPuce/a 	

1angd 	

'liar-gen Alegre 	

TOTAL 	

d. 	

23 500

412	 517

203 430

'151350

150 343

297 438

122 015

224 192

-	 94	 911

397 452

295 660'

133 263

62 832

205550

3C5 405

324 210

321.283

107 315

162 950

193 516

57 189

3. 02 000.

i50 150

321 144

611 920

131 550

298.398

96582

57 .300

6 275 476

530 00-0

225 000

170 000

123 003

350 000

80 '303

240 030

100 OCO

475 000

315 000

200 OCO

65 000

160 00

320 000

•	 330 000

390 000

•	 140 000

140 000

270 000

25 000

330 000

180 000

450 000

71,0- 000

130 200

390 000

•	 150000

25 000

000 000

415431

17 679

13 357

9 429

28 286

6 286

78857

• 7 357

37 321

24'750

15714

.	 5	 107

'12 511

25 143

25 929

30 643

11 000

11 000

21	 214
1 964

25 929

14 143

35 357

55 000

I0 214

'29 857

11 786

1	 9[2,4

550 COO

463 6Z3

'196840

148 724

104 931

314 944

73 714

209 963

87 485

415 552

275 576

'114969

56 865

147 429

i279 950

288 698

341	 189

122 478

129 poo

236 208

23 036

288 698

157 472

393 680

612	 1`.-i!

119 786

332 441

'131227

. 23 03

6 150 000

25 52.9

10 481

7 919

5 590

/5. 771i

11	 180

4 658

22 127

14	 674

9 317

3 028

14 907

15 373

18.168

- 5 522

12 57E1

15 373

- 8 385

'23963

32b9

•I1102

6 987

300.000

132 nrca-reira 19
	

DIÁRIO CI FICIALI• (Seção 1 — Pa rte 1!)
	

Setembro fia' 1961	42111~=4001••••••.1~11,	

INSTITUT-40 DO AÇÚCAR E DO ÃLCOOL

DIV1SÃO C:1 - ESTUC3 E PLANEJAMENTO	 „.1

PRODUÇÃO DE AÇÚCAR AUTORIZADA PARA A SAFRA DE 19S10C2.

DISTRIBUIÇÃO POR USINA	 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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DIÁRIO OFICIAL (Seção — Parte II) 	 Setembro de 1961 1903

4NSTITUTO DO AÇÚCAR E DO KLCOOL

DIVISÃO DE ESTUDO E PLANEJAMENTO

PRODUÇÃO DE AÇIJC-AfZ.AUTORIZADA PARA A SAFRA DE 1961/62

DISTRISUICÃO POR USINA — ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE:. SACO 'DE 60 QUILOS

USINAS LIMITE
PRODUÇAO

AUTORIZADA

MERCADO

EXTERNO

MERCADO INTERNO
4

ESTOQUE
DE

RETENÇÃO
DISTRIBUICAO

INICIAL

PARCELA
LIEIERAOAPOR
comPERsAçá.

TOTAL

Açucarelrp da Serra 	 136 285 350 000 59 231 )76 192 1545 257 737 33 032

Albertin4 	 99 132 170 000 28 770 98 146 27 040 125 186 16 044

ANUI* 	 430 920 550 000 93 077 359 579 45 436 405 015 51 908

Anhumas 	 55 856 80 000 13 538 49 700 9 212 58 912 7 550

Az anha	 	 63 110 110 000 18 615 63	 112 17 N1 81 003 10 382

Barbatana 	 263 610 350 000 59 231 214 774 32 961 257 737 33 031

Barra Grande 	 180 SOO 450 000 76 154 228 545 102 831 331 376 42 470

BarreIrtnhos 	 142 965 180 000 30 461 118 420 14 131 132 551 16 988

Bera VIst. 	 123 106 190 000 32 154 114 390 25 524 139 914 17 932

Oaa Vista 	 161	 120 250 000 42 308 150 185 33 913 184 098 23 594

Boa Jesus 	 190 158 340 000 57 538 162 292 88 090 250 372 32 090

Boa Retiro 	 91 225 190 000 32 154 102 225 37 689 139 914 17 932

Bonfim 	 144 700 450 000 76 154 214 886 116 490 331 376 42 470

Catoestr* 	 79 245 100 000 16 913 65 720 7 919 73 639 438

Catanduva	 	  54 905 150 OCO 25 . 385 74 173 36 2e.5 110 458 14 157

Costa 3213 356 550 000 93 077 320 425 64 590 405 015 5390$

Da Barra 	 657 477 1 ?00 COO 203 078• 676 663 207 005 883 668 113 254

Da Pedra 	 300 155 440 000 74 461 270 654 53 359 324 013 4352$

O. Chio 	 258 628 600 003 101 538 311	 581 130 254 441 835 56 627

Diamante 	 115 739 230 000 38 923 125 -773 43 597 169 370 21 701

Ester 	   422 023 620 000 104 923 C1 023 75 540 456 563 58 514

Furlan	 	 71 159 120 000 20 308 69 731 19 635 83 367 11 325

6marany 3 513 10 000 1 692 4 889 2 475 7 364 9.4

Indizna 	 34 320 30 000 5 077 24 923 74 923

lp iramga 	 32 018 80 000 13 538 40608 18 304 58 912 7 550

Iracema 	 tf 504 160 660 000 145 538 497 522 135 775 633 297 83165

I tai quara 193 733 270 000 45 692 169 726 29 100 198 826 25 482

Itaquerí —	  338 873 160 090 17 077 109 782 6 051 117 823 15 100

Juequeir, 	 ••. • 589 548– 560 000 94 770 465 230 • 465 230

taabar1 35 400 30 000 5 077 24 923 24 923 1.1

Caluf 	 24 552 50 000 8 461 27 110 /10 38 820 e	 111/

&Gretar 	   30 677 100 039 16 923 47 189 26 451 73 639 438

Meringf	 .....	 •-•..••••••• _ 3200 110 000 18 615 40 252 40 751 81 003 10 382

80 . 1a 	 Ist-bc) 	 70 223 170 090 20 30e §9378 19 9E9 13 367 11	 35
1
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Setembro de 1951.

U S I N AS
-

L1M:TE
PRODUÇÃO

A Jr("ZADA

MERCADO

c' v T E RNO

•	
MERCADO INTERNO ESTOQUE

DE

RETENÇÃO
° sTaiguIÇÃo paRcaLa

1 .804404 poa
comeci4sacAo

i

Ir o .1. •L

Nerttntpolis	 	 	 ,,

111randa 	

72 532

153 029

153 COO

150 OCO

25 385

27 077

_.....

CO 899

132 923

29

-

559 110 459

132 923

14 157

.

11:,: cralo	 	 d 143 901 1.10 000 35 538 128 312 25 331 154 643 19 819

Monte Alegre 	 430 200 WC 000 131 538 377 046 64 789 441 835 5662?

N.S. Aparecida (ltapira) 	 	 203 827 120 000 27 077 218 395 .	 44 327 282 722 30 201

N.S. Aparecida (Pontal) 	 	 115 736 CO1 	 OCO 54 154 73 857 16 239 90 746 .	 15 100

Nova Alibrica 	 	 	 95 375 .!10 000 35 538 ill	 287 43 355 154 642 19 820

P-alselras 	 151	 459 220 OCO 3,7 231 135 853 26 153 162 006 20 763

Pared;o 	 "	 • 	 153 801 230 000 39 923 140 295 29 075 169 370 2170?

Perd1g .ao 	 85 824 150 000 25 385 • 85 971 24 487 110 458 14 157

Piracicaba 	  435 134 610 000 101	 538 378 929 62 906 441 835 56 627

Pôrto Feliz 	 439 697 550 000 110 000 398 025 60 629 478 654 61 346

Pouso Alegre 	 48 150 as 000 19 461 59 179 25 507 -84 686 10 853

Raffard 	 405 024 515 000 87 154 337 278 41 963 379 241 48 605

Santana (Santa Adila) 	 '--- 34 328 140 000 21 692 62 775 40 320 103 095 13 213

Santana (Sertiozint10) 	 	 54 858 100 000 16 923 56 414 17 225 73 639 9 438

Santa Adolatda . 141	 811 NO 000 33 846 125 075 22 203 147 278 18 876

Santa MON 	 86 092 140 000 23 692 82 526 20 569 103 095 13 213

Santa Bárbara 	 381 088 450 000 75 154 347 552 26 294 373 846 .

Santa Carlota 	 4 015 - .. • . • e

Santa Clara 	 67 498 120 000 20 308 68 334 20 033 88 367 11 325

Santa Cruz (Araraquara) 	 178 438 340 000 •57 538 188 726 61 646 250 372 32 090

Santa Cruz (Capi yari)	 	 114 80 5 220 000 37 231 121 868 40 138 162 006 20 763	 i

Santa Elisa 	 . 239 750 520 COO 88 000 275 991 106 932 382 923 49 077

Santa Helena 	 .,5196-307 380 000 64 308 209 738 70 090 279 828 35 864

Sota Lida 	 115 011 210 000 35 538 118 398 36 244 154 642 19 820

Santa Una 	 88 016 120 000 20 308 76 192 12 185 88 367 11	 325

Santa Lucia 	 136 327 220 000 37 231 130 080 31 926 162 006 20 763

Santa !arta 	 80 030 150 000 25 385 83 760 26 698 110 458 14 157

Santa Rosa 	 52 597 150 000 25 385 73 293 37 165 110 458 14 157

Santa lerezInhl 	 68	 164 ' 120 000 20 308 68 588 19 779 88 367 11 325

Santo Alexandre 	

Santo Aittanfo (Piracicaba) 	

36 795

54 230

. 70 000

100 000

11 846

16 923

,

'

38 878

56 17

12

17

670

464 •

51 548

73 639

. O MB

.	 9 438

Santo Antonio (Sertiozinho) 	 139 149 270 0/30 45 692 148 , 898 49 928 198 826 25 482

ao Bento 	 55 353 110 000 18 615 60 154 20 851 81 00 10 382

Sio Carlos . 	 66 175 160 000 27 077 82 02 . 35 000 117 82 15 100

ao Domingos 	 . 1 55 934 130 000 22 000 67 46' 28 261 9573' 12 270

Sie Francisco Mias Fausto) 80 120 170 000 
J

28170 SC 891 34 295 125 18 ; 16 044
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DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
	

Setembro de 1961 19C5

•

O $ i 114S LIMITE
PRODUÇÃO

AUTORIZADA

MERCADO

EXTERNO-	 -

MERCADO INTERNO ESTOQUE
DE

RETENÇÃO
,...._

oisynieuiçÁo
lAiiCIAL

ARC LAPE

LJOERADA r01!
comorNSAÇÃO

TOTAL

Sio Fraectsco(SertiosInho) 	 65 017 180 000 30 461 88 678 43 873 112 551 , 16 981'

Sio Francisco do Oullonbo 	 211 910 320 060 54 154 194 402 41 243 235 645 30 201

tio Geraldo 	 152 410 300 000 50 770 164 632 56 315 220 917 28 313

Sio Minta° 	  79 575 180 000 30 461 94 233 38 318 132 551 16 968

S. Jo;o 	 423 50C 1 000 000 169 23i 516 421 219 970 136 391 94 378

ao Jorge 	 asi 	 67 405 200 000 33 846 96 685 50 593 147 278 10 876

Sio-José (81r1got) 	 28 710 20 000 3 385 16 615 . 18 615 '	 ib

Sio José (8ecatuba)	 . 	 228 216 500 000 84 615 2E4 493 103 702 368 195 47 190

S7ko Jose (Rio das Pedras) 	 60 032 •	 110 000 18 615 61 937 19 066 81 003 10 382

Santa lulsa Ez S. J.C.achoe l ra 24 354 70 000 11 846 34 131 17 417 51 548 6 606

Sio Luta (Ourtnhos)	 '	 91 200 280 000 47 385 134 150 72 039 206 189 26 426

Sio tola (Ptrassalunoa) ... . - 71 700 150 000 25 385 80 582 29 876 110 458 14 157

Sio Manoel 	 118 554 200 000 33 846 116 201 31 077 147 278 16 876

Sio Martteho	 393 510 1 200 000 1
n

203 078 575943 307 725 883 668 113 254

Sio ficote 	 201 950 290 000 49 077 179 957 33 596 ,213 553 1	 27 370

Schtedt 	

Storan1 	

109 223

3 321

100 000

50 OCO •

)6 923

, 13 461

83 077

19 008

, 1

17 811 i

83

36

077

819

.., e
i

4 720

Tabajara 	 96 208 200 000 33 846 ' 107 675 .39 C93 147 278 18 876

ramanduld 	 92 231 )40 000 2369? 84 868 18 227	 ' 103 095 13 213

Nide 	 • 719 700 1 000 OCO 169 231 629 440 106 951 736 391 94 37C

Vadio 	 • 79 018 120 000 20 308 72 230 15 637 88 367 11 325

294 446 280 000 V 385 232 (515 Pa '
i

232 615
l'	 O

Po

Unln  	 ••	 ....• r
83 416 180 OQO 20 461 95 698 36 853 , 132 551 16 988

1 -
"	 1014 • 	 na4...!L,
	 ~.

15 115 876 26 000 000 4 400 000 15 115 876 4 184 124 19 300 000 1 300000 000

1
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	-1151,11II

3,10

3,00'

24.00
•

44,33 9 74,43.9

Cr$
843 56.1

14.05 9

043,56.1 4.0C e39,56.1 13,99.3,

643,56.1 2,00 641,56.1 14,02.6

84,56.1 10,00 833,56.1 13,89.3

943,56,1 3,00 840,56.1 14,00.9

E43,56.1 0,80 842,76.1 .	 14,04.4

Campo., Itaperuna, Itaosari

e Eacaí 	

Cooceiç .io de Egoabd, Itabora

f e Seio Jo;io da Barra 	

Eiracema.	

Saquerma, Seo Pidélie • tom

Jesun de Itabapoasa 	

Cambucí 	

f	 9	 7N	 ,s
Alio	 Teor -	 Médio	 Teor Baixo	 Tf-or

a 1..f. Et Em	 44. a Cf Em C4.

Pr.rto Real 	
.r.....bta Cruz 	 51.53 724,46.0

49 ' 1 '
, 690,43.7

687,19.6 46,68 656,27,4
653,19.)

Cupim 	 707.06.6 673,20.3 0639 20i	 ,	 .
Outeiro 	
Santa Iscbel 	 50,53 707,87.5 48,11 675,20.3

673,97.3 45,65 639,20.0
639,W.11Santa Naria 	 %7,81.5 673,97.3 639,93.1

9-ao José 	
Espuuti4 	

699,65.0
659,65.0 41,60 666,06.7

666,06.7
1

45 ' 2°
652 48.4
652:40.4

Laranieir•-.5 	 695,07.: 659,21.0 625,20.7
Mineiros 	 693,07.3 659,21.0 625,20.7
Paraíso 	 49,5) t93,07.3

€9,06.6
47,11 659,21.0

659,96.( 44,68 625,20.7
(25,92.2

Je,o	 	 695,07.3 659,21.0 625,20.7
Suo Pedro. 	 b9;,07.3 659,21.0 625,20.7

Poçu 5ordu 	 49,06 685,65.7 46,60 652,07.4 44,20 616,49,0

Aaris 	 679,0b.0 611,21.4
•	 L,.reel os 	  6a0,6h.2 646,7",.9 612,65.6
C...mbnfba 	 675,08-0 645,21.7 611,21.4
Curapet5 	 6/9,08.0 645,21.7 611,21.4
Conceiçao 	 660,68.2 646,73.9 612,65.6
Novo Horizow.e 	 67u,08.0 645,2/.7 611,21.4
Pear. Lime, 	
'.rar,,mudo 	 679,06.Q

645,21.7
645,21.7

611,21.4
6/1,21.4

.,oissaman 	 .. 	 48,53 679,08.0 645,21.7 4:,68 611,21.4
679,08,0 645,21.7 611,21.4

sInts Luiza.	 	 679,85.7 645,95.5 611,91.3
Sx.ta RC3n (.74,22.7 640,60.6 606,64.6
Sw.tu unr... 	 69.06.0 645,21.7 611,.1.4
ato Antonit, 	

Ta
679,08.0
680.66.2

645,21.7
646,7).9

611,21.4
612,65.6

V aW,01. Alurt . 	 6.31,65.2 647;66.1 615,52.9

— TAISZLANIENTO DE CANA —
ESTADO DO RIO DE JANEIRC

Cálculo de ;meço liquido do açúcar cristal

Valor de uni saco de açúcar cristal
Contribuição para o Fundo 'Complementar de Defesa da Sa-

fra . 	

Cr$
894.00

24,00 •

918,00Preço de faturamento na usina 	
Descontos:

a) Tua cle" Defesa do 1.A .A 	
Sôbre-taxa para o Fundo cie - Compen,sa-
ção de Preços 	

c) Coniribuiçáo para o Funrlo Complemen-
tar de Defesa da Safra 	

di lrnpriste de Vendas e Conoignações i4.2
seitire ('r$ 918.00 -i- 15% sébre o imposto
devido) . 	

Valor liquide de um saco de açúcar cristal
Valoi P rin i fit de um quilo de aencar cristal

Valor de saco Valor lí-

MUNICIFIOS de atu942
com

darcentos

Tributos quido de um
saco de açu

csr

Valor liqui-
do de um qui
lo de acue.;

* Ti1-71XTZC0 DE e=
Estado do Ui-frito Santo

Cticulo do preço lfcluldo do açucar cristal.

,o de Itacemirin

Valor de um eaco de açucar crietal P.V  1:1 	04 894,06
Contribuiçao para o FUndo Complementar de Defesa da Safra. 	 04 24.00 
Preço de faturamento na usina 	 04 918,00

-	  04 3,10
Fundo de Compeneaçao da Preçoe 04 3,00
o Amolo Complementar de Derma

04 24,00
e ConsignaçOes ( 5 sIbro QC.
% eSbre o impteto devido	 om
valor dos doia impostoe acima) 04 54,52.9
	  04-5.00-

Ya1or 14Xido de um saco de açucar criatal 	
Valor líquido de um quilo de açucar cristal 	

	
	  04 13,80.6

( alto teor
	 47,00
	

648,88.2
Usina Paineiras	 adio teor	 t4,65

	
616,43.8

baixo teor. 42,32	 „ 583,99.4

• O -

Cri
04

894,00
24,0)

Municfrlio de Cacbatiro do Ttaoemisim	

Valor de um eaco de's;ucar cristal F.V  O 
Contrlbuiçan para o Fundo Complementar de Defesa da Safra 	
Vree0 de faturamento na ueina 	 04 918,00

Descontos t
-a-F".-Wca de Defesa do 1.1  À0$ 3,10-
b) - SUre-taxa.p/ o Funde de Coapeneaçao de Preçoe.. 04 3.00
.1 - Contribuiçao para o Pondo Complementas de Dere..

saX,a Safra 	  04 24,00
41) - Imp.sto dê-Vendam e COneignaÇO03 ( 5 st:	 eZbre

(14 918,00 mais 8 % sObre o lapOsto devido e 	 .
maio 10 % etbr. o valor dos dois impostos acima) 04 54,52.9

e, - ImpOato Municipal 	  04 10.00 04 94,62,2

Valor lfquido do um naco de açucaS.criatal 	 04 823,37.1
Valor liquido de um quilo de açucas cristal 	 04 13,72.3

alto teor	 47,00
	

644,96.1

	

médio teor 44,65
	

612,73.2

	

( baixo teus 42,30\
	

503,40.3

peecontosi
1) - Taxa de Defesa do
b) - SUre-taxa.para o
c) - Contribuiçao para

da Safra 	
d) - ImpOsto de Vendas

04 918,00 mala 8
rAin 10 % 'Obre o

e) - ImpUto Municipal 04 89.62.9

04 828,37.1

.taLapt
Zio Eituel

4.
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS

DO TRABALHO

Texto da Consolidação atualizado rté 30 de
março de 1959. Leis, decretos-Ihs. decretos
complementares. Portaria n.° 43. de 5 de janeiro
de 1953, do Ministro do Trabalho. Indústria e
Comércio. Relatório e exposição de motivos
da Comissão Elaboradora do anteprojeto e do
projeto da Consolidação. Exposição de motiveis
ministerial. Indice allabêtico-remissiVO.

DIV1IT,C1\ÇA0 N.' 652

3.* edi‘,ão

Preco: Cr$ 150.00

A VENDA

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1'

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

MECO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 4,00


